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EmendaParlamentarImpositivan°: 086de22 dedezembrode2025 

"Emenda Parlamentar Individual ao Projeto de Lei n° 680 de 28 de agosto de 
2025 que "Estima receita e fixa a despesa do Município de Ilicinea para o exercício financeiro 
de 2026". 

De acordo com o  art.  297 e seus incisos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e  art.  

!I° A da Lei Orgânica Municipal, o Vereador que esta subscreve, vêm, propor a seguinte Emenda 

Parlamentar Individual:  

Art.  1° Fica reduzido o saldo da orçamentaria do Projeto de Lei n° 680 de 28 de agosto de 

2025 presente no Quadro de Detalhamento de Despesa que se encontra em anexo, conforme descrito 

no anexo I desta Emenda Parlamentar Individual.  

Art.  2° Fica Suplementado o saldo da orçamentária do Projeto de Lei n° 680 de 28 de agosto 

de 2025 presente no Quadro de Detalhamento de Despesa que se encontra em anexo, conforme 

descrito no anexo I desta Emenda Parlamentar Individual. 

CAMARAMUNICIPALDEILICiNEA 

ANEXO I 

EmendasParlamentares 
Exercicio2026 

Código: EmendaParlamentarImpositivan°:087de22dedezembrode2025 

Parlamentar:Fabiana de Paula Teodoro 	 Partido:NOVO 

Dotaçãopararedução EmendaImpositiva 
Orgdo:02 Poder excutivo 
Unidade:08 Depatamento de Cultura 
Subunidade:02 FUMPA 
Função: 13 Cultura 
SubFunção:392 Difusão Cultura 
Programa 1301 PROMOCAO, PRODUCAO E DIFUSA0 

CULTURAL 
ProjetoAtividade:9.002 	 - 
EMENDASIMPOSITIVAS- 
ReservadecontingenciaoureservadoRPPS  

ProjetoAtividade: EMENDA IMPOSITIVA 
Favor da Associação Nossa Senhora do 

R°  Salo  Benedito. 
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CÂMARAMUNICIPALDEILICiNEA 

Estado de Minas Gerais 

CIVRI:01.045.257/0001-22 

Descriçãodetalhadadoobjeto 	 --" 
EMENDA IMPOSITIVA Em Favor da Associação Nossa Senhora do Rosário e  Sao  Bene 	o 
para construção de sua sede propria,.na aquisição de materias de contrução tais como saco 
cimentos 50Kg, sacos de cais 20Kg, ferragem, tijolos, areias e britas, telhas, revestimentos, 
argamassas, materiais em acabamento e outros materias do genero. Assim como manda5 o 
memorial descritivo da obra. 

Valor: 

R$10.000,00 

Instituição/Município 
01.257.630/0001-09 

CronogramadeExecução: 

aqui 

Em Favor da Associação Nossa Senhora do Rosário e São Benedito para construção de sua sede 
nronria. para compra de Blocos de Cimento, sacos de cimento 50 Kg, areia grossa, brita, sacos 
de cal 20kg, e outras coisas do genero. 

Periododeimplementação: 

Datainicio:01deJaneirode2026 	 Datatérmino: 
31deDezembrode2026 

Fases/Etapasintermediárias: 
InstrumentosVinculados(seexistentes): 

GND-GrupoNaturezadaDespesa: Dispensa de Capital 

AnuenciapréviadoSistemaÚnicodeSatide(seforocaso):Sim( 	)Não(X) 

Documentação 

CNPJ(x) 
Certidãode RegularidadeFiscal(X) 
Planodetrabalho(exigidoparaaFasedecomprovaçãodaHabilitação) 
Relatório de Gestão ( exigido para a Fase Final - Prestação de Contas)  

Art.  3° Fica autorizado o executivo municipal adequar o conteúdo desta emenda à L 

Exercício 2026, ao Orçamento exercício 2026 e PPA 2026 a 2029. 

Sala das Sessões, 22 de Dezembro de 2025. 
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